
Nº da proposição
00107/2019

Data de autuação
03/12/2019

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: MENSAGENS

Autor: PODER EXECUTIVO

Ementa:

ORIUNDO DA MENSAGEM N° 8.459 - INSTITUI A COMENDA CEARÁ DE DANÇA.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



1 de 26



2 de 26



3 de 26



4 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  03/12/2019 11:41:22  Data da assinatura:  05/12/2019 08:18:21

PLENÁRIO

DESPACHO
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CUMPRIR PAUTA. 
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
10/12/2019

PARECER

 

Mensagem nº 8.459/2019

 

Proposição n.º 00107/2019

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.459, de 28 de novembro
de 2019, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “Institui a Comenda Ceará de Dança.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o incluso Projeto
de Lei que institui a Comenda Ceará de Dança, que se destina a homenagear as
personalidades da dança que se destacam anualmente no Estado do Ceará.

 

A propositura em questão visa promover o reconhecimento e a valorização dos artistas
que se dedicam a essa linguagem, resultando no enaltecimento do Estado do Ceará como
expoente da cultura, especificamente, na área de dança, contribuindo para a preservação
dos vestígios históricos da produção cearense.
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Essa ação objetiva, ademais, fomentar a cultura em âmbito estadual, valorizando o
patrimônio cultural do Estado do Ceará, nos termos do art. 24, inciso VII da Constituição
Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Constituição Estadual, para o que contamos
com o indispensável apoio dessa Augusta Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

Inicialmente, cumpre delinear que os Estados Membros são titulares do poder constituinte decorrente,
exercido a partir das respectivas Constituições Estaduais, sendo, ademais, dotados de auto-governo,
auto-organização e auto-administração[1]. Esta última confere ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa
privativa para divisão de competências dos órgãos administrativos e regime jurídico dos servidores
públicos.

 

Desta feita, a iniciativa de leis que envolvem a estruturação e atribuições de órgãos públicos e dos
servidores públicos da Administração Estadual é de competência privativa do Poder Executivo, posto
tratar-se da  do ente federado, consoante comando insculpido no art. 60, §2º,organização administrativa
“b” e “d”, da Constituição Estadual, que reproduz o art. 61, § 1º, II, “b” e “e” da Constituição Federal.

 

Outrossim, os regramentos atinentes a normas de iniciativa legiferante privativa consagradas ao
Presidente da República no art. 61, § 1° da Lei Maior são de observância compulsória pelos demais entes
federados, em consonância com entendimento dominante na Suprema Corte Federal[2].

 

Nesse mesmo sentido, o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual: “compete ao
Executivo a criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea
“e”  do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente
aos Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

Assim, o projeto de lei em epígrafe, que visa à instituição da Comenda de Dança, está relacionado às
competências da Secretaria da Cultura do Estado do Ceará e do Conselho Estadual de Política Cultural do
Ceará, adstritos à organização administrativa do Estado e, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo.

 

Ademais, a propositura em comento tem por finalidade incrementar e incentivar as atividades culturais no
Estado, nos termos previstos no art. 23, V c/c 215, ambos da Constituição Federal, que instituem
obrigações para o Estado de proteção ao patrimônio cultural,”in verbis”:
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Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às
fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das
manifestações culturais.

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e
afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação para os
diferentes segmentos étnicos nacionais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao
desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do poder público que
conduzem à: 

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro; 

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas múltiplas
dimensões;  IV democratização do acesso aos bens de cultura;

V valorização da diversidade étnica e regional. 

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.459/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 10 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
dezembro de 2019.

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Processo legislativo dos Estados-membros: absorção compulsória das linhas básicas do modelo
constitucional federal entre elas, as decorrentes das normas de reserva de iniciativa das leis, dada a
implicação com o princípio fundamental da separação e independência dos poderes: jurisprudência
consolidada do Supremo Tribunal.[ , rel. min.  , j. 25-8-2004, P,    deADI 637 Sepúlveda Pertence DJ
1º-10-2004.]
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
10/12/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
11/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 107/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.459, do Poder Executivo)

 

INSTITUI A COMENDA CEARÁ DE DANÇA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.459, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 107/2019,
qual institui a Comenda Ceará de Dança.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Tenho a honra de submeter à elevada
consideração de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei que institui a Comenda Ceará de Dança,
que se destina a homenagear as personalidades da dança que se destacam anualmente no Estado do
Ceará. A propositura em questão visa promover o reconhecimento e a valorização dos artistas que
se dedicam a essa linguagem, resultando no enaltecimento do Estado do Ceará como expoente da
cultura, especificamente, na área de dança, contribuindo para a preservação dos vestígios históricos
da produção cearense.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui a Comenda Ceará de Dança.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência Comum da União com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, uma vez que trata
sobre matéria de proteção e incentivo a cultura, conforme disposto no art. 23, V, da Constituição Federal
de 1988. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público,
estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do
art. 18 deste mesmo diploma.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c", da Constituição Estadual, sendo, portanto de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Destaque-se que uma proposta com esse mesmo teor já nesta Casa, como Projeto de Indicação, de autoria
do Deputado Ap. Luiz Henrique, P.I. nº 103/2019,  o que congratulamos o parlamentar pela iniciativa.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 107/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.459, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o  àPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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34ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 10/12/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE CULTURA E ESPORTE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

19 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER COFT

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/12/2019 10:19:21  Data da assinatura:  12/12/2019 10:19:28

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/12/2019

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTE, COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 107/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.459, do Poder Executivo)

 

INSTITUI A COMENDA CEARÁ DE DANÇA.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.459,  proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 107/2019,
qual institui a Comenda Ceará de Dança.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "Tenho a honra de submeter à elevada
consideração de Vossa Excelência o incluso Projeto de Lei que institui a Comenda Ceará de Dança,
que se destina a homenagear as personalidades da dança que se destacam anualmente no Estado do
Ceará. A propositura em questão visa promover o reconhecimento e a valorização dos artistas que
se dedicam a essa linguagem, resultando no enaltecimento do Estado do Ceará como expoente da
cultura, especificamente, na área de dança, contribuindo para a preservação dos vestígios históricos
da produção cearense.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/11, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 10 de
dezembro de 2019, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto deste parlamentar (relator
designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável com
modificação à sua tramitação (fls. 08/11).

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator do projeto em questão, passo a emitir parecer
acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem institui a Comenda Ceará de Dança.

Conforme restou esclarecido no conteúdo desta Mensagem, a matéria em apreciação tem como objetivo a
criação de uma comenda, que será concedida aos principais símbolos culturais da dança no Estado do
Ceará, como forma de fomentar a cultura cearense premiar estes que tanto merecem. A matéria está em
plena conformidade com a administração pública, uma vez que fez questão de prever todos os atos
relativos a tal, bem como se encontra dentro das previsões orçamentárias do Estado do Ceará.

Diante do exposto, em relação à Mensagem n° 107/2019, oriunda da Mensagem nº 8.459,  proposta pelo
Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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60ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 10/12/2019

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE CULTURA E ESPORTE.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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TIN GOMES
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PLENÁRIO

DESPACHO
12/12/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 153ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA
TERCEIRA)   SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 12/12/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 122ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
SEGUNDA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
12/12/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 123ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
12/12/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

24 de 26



25 de 26



26 de 26


